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MEDIDA PROVISORIA N° 458; DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009.

Dispée sobre a regularizagdo fundidria
das ocupagdes incidentes em fterras
situadas em dreas da Unido, no dmbito
“da Amazénia Legal, altera as Leis nos
8.666, de 21-de junho de 1993, 6.015, de
31 de dezembro de 1973, 6.383, de 7 de
dezembro 1976, e 6.925, de 29 de junho
de 1981, e dd outras providéncias.

[Senado Federal

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 12 a seguinte redagfo:

“Art. 12. Os requisitos para a regularizagdo fundiéria dos iméveis de até quatro
modulos fiscais serio averiguados por meio de declaragio do ocupante,
mantida a vistoria prévia.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A dispensa da vistoria prévia para a venda e concessdo de direito real de uso de iméveis de
até quatro moédulos fiscais pode ensejar a ocorréncia de operagdes irregulares, beneficiando
eventuais compradores com as vantagens oferecidas pela nova legislag@o.

A faculdade dada ao Ministério do Desenvolvimento Agrério de determinar a realizagdo de
vistoria de fiscalizagio do imével rural, nas hipoteses de dispensa de vistoria prévia,
mencionada no pardgrafo tinico do art. 6° da Medida Provisoria 458, ndo € suficiente para
garantir a plena regularidade das operagdes.

Essa faculdade pode, inclusive, propiciar a ocorréncia de corrup¢8o, tio presente nas agdes
envolvendo o Poder Publico e os ocupantes de terras na Amazonia Legal.
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